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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PLP 121/2024)

O caput do art. 5° do Projeto de Lei Complementar n° 121, de 2024,

passa a vigorar com a seguinte redagio:

“Art. 5° A taxa de juros adotada no aditivo contratual serd equivalente
a variagdo mensal do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA),
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), condicionada a
permanéncia no Propag até a quitagdo total das dividas calculadas nos termos do
§ 2°do art. 2°.

Suprimam-se do Projeto de Lei Complementar n° 121, de 2024, os

seguintes dispositivos:

a) os 88 1°a4°do art. 59, renumerando-se os atuais §§ 52 a 7° como,

na mesma ordem, §§ 1°2a 3% e

b) osarts. 92a 12, renumerando-se o atual art. 13 como art. 9¢.

JUSTIFICACAO

Presentemente, o caput do art. 5°do PLP n° 121, de 2024, estabelece que
a taxa de juros adotada nos novos aditivos contratuais sera equivalente a variagdo
mensal do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA) acrescido de 4%

a0 ano.

A luz das dificuldades financeiras enfrentadas por vérios estados, a

taxa proposta permanece incompativel com o reequilibrio duradouro das contas

Assinado eletronicamente, por Sen. Vanderlan Cardoso

" Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4374801264

SF/24589.90536-58 (LexEdit)



publicas subnacionais. Assim, proponho que a divida refinanciada seja corrigida
tdo somente pela IPCA.

Com isso, também proponho a supressdo dos dispositivos que
preveem abatimentos nos juros reais, bem como disciplinam o uso dos juros
remanescentes em ac¢des de infraestrutura nas dreas de ensino infantil, educacio
em tempo integral, saneamento, habita¢do, adaptagdo as mudancas climaticas,

transportes ou seguranca publica.

Também perdem o seu objeto os artigos que tratam do Fundo de
Equaliza¢do Federativa, que seria custeado por uma parcela dos juros reais ora
abolidos.

Sala das sessdes, de de

Senador Vanderlan Cardoso
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   <p>	O <i>caput</i> do art. 5º do Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	“<b>Art. 5º </b>A taxa de juros adotada no aditivo contratual será equivalente à variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), condicionada à permanência no Propag até a quitação total das dívidas calculadas nos termos do § 2º do art. 2º.</p><p class="align-justify">	....................................................................................... ” (NR)</p><p>	Suprimam-se do Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2024, os seguintes dispositivos:</p><p>a)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;os §§ 1º a 4º do art. 5º, renumerando-se os atuais §§ 5º a 7º como, na mesma ordem, §§ 1º a 3º; e</p><p>b)&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;os arts. 9º a 12, renumerando-se o atual art. 13 como art.&nbsp;9º.</p>    
   
  
   <p class="align-justify">	Presentemente, o <i>caput</i> do art. 5º do PLP nº 121, de 2024, estabelece que a taxa de juros adotada nos novos aditivos contratuais será equivalente à variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acrescido de 4% ao ano.</p><p class="align-justify">	À luz das dificuldades financeiras enfrentadas por vários estados, a taxa proposta permanece incompatível com o reequilíbrio duradouro das contas públicas subnacionais. Assim, proponho que a dívida refinanciada seja corrigida tão somente pela IPCA.</p><p class="align-justify">	Com isso, também proponho a supressão dos dispositivos que preveem abatimentos nos juros reais, bem como disciplinam o uso dos juros remanescentes em ações de infraestrutura nas áreas de ensino infantil, educação em tempo integral, saneamento, habitação, adaptação às mudanças climáticas, transportes ou segurança pública.</p><p class="align-justify">Também perdem o seu objeto os artigos que tratam do Fundo de Equalização Federativa, que seria custeado por uma parcela dos juros reais ora abolidos.</p>
   
     
  
   


